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Ofício SMA Nº 191-66/2009.

Canela, 11 de agosto de 2010.
Senhora Presidenta.

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, em regime de urgência, o PL nº 80/2010, que “Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóvel para implantação de Escola de Educação Infantil, a dação em pagamento de imóvel de propriedade do Município de Canela e a compensação dos débitos relativos ao imóvel sito à Rua São João com 4.310,23m², matriculado sob n°. 13.044, até agosto de 2010, e do imóvel situado à Rua Fernando Spall, 116, com 480,00m², matriculado sob n°. 1797, ambos do Registro de Imóveis da Comarca de Canela, até dezembro de 2010.”.

O Município de Canela, através da Secretaria Municipal de Educação, deseja proceder a aquisição da área de terras da matrícula n°. 13044, de propriedade de CELIA KUNZ MORAIS e outros, para instalação da ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA DIVA PEDROSO DA CUNHA.

Referido imóvel localiza-se na Rua São João, em Canela e possui uma área de 4.310,23m² (quatro mil, trezentos e dez metros e vinte e três decímetros quadrados), portanto, o espaço oferecido mostra-se apropriado para a instalação de escola de Educação Infantil, com melhores condições de implantação do projeto já existente e maior segurança no acesso às dependências.

Para a aquisição o Municipio fará dação em pagamento entregando a área da matrícula n°. 2417, de sua propriedade, localizada na Rua Paul Harrys, com 1.000,00m², nos termos do artigo 17, da Lei n°. 8.666/93.

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinadas à existência de interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades para estatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:
a) dação em pagamento.

(...)
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Constantino Orsolin
Prefeito Municipal

À

Exma. Senhora

Noeli Stopassola Soares

Presidenta do Legislativo Municipal

PROJETO DE LEI Nº 80, DE 11 DE AGOSTO DE 2010.

Autoriza o Poder Executivo a adquirir imóvel para implantação de Escola de Educação Infantil, a dação em pagamento de imóvel de propriedade do Município de Canela e a compensação dos débitos relativos ao imóvel sito à Rua São João com 4.310,23m², matriculado sob n°. 13.044, até agosto de 2010, e do imóvel situado à Rua Fernando Spall, 116, com  480,00m², matriculado sob n°. 1797, ambos do Registro de Imóveis da Comarca de Canela, até dezembro de 2010.
Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo a adquirir o imóvel abaixo descrito, matriculado sob n°. 13044, no Registro de Imóveis da Comarca de Canela, de propriedade de CELIA KUNZ MORAIS e outros:

TERRENO sem edificação, situado nesta cidade, zona urbana, coma área de 4.310,23m² (quatro mil, trezentos e dez metros e vinte e três decímetros quadrados), medindo e confrontando: 26,98m de frente, a nordeste, no alinhamento da Rua São João, lados dos números pares, fundos, a sudoeste e sudeste, por duas linhas retas, medindo 26,25m de sudoeste ao sul e 66,20m de sul a nordeste, com imóveis de Aliberalino Ferreira, Saul Fernandes de L. Niedersberg e família Cunha, 90,35m pelo lado noroeste, da frente ao fundo, com imóvel de Alcênia Kunz e 57,40m pelo lado leste, da frente ao fundo, com imóvel de Eloir Antônio Kunz, distando 136,70m da Rua João Pessoa. Quarteirão formado pelas ruas João Pessoa, João Simplício, Henrique Muxfeldt e São João.

Art. 2°. O imóvel descrito no artigo 1° servirá para implantação da ESCOLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL PROFESSORA DIVA PEDROSO DA CUNHA. 

Art. 3°. O preço certo e ajustado da compra é de R$ 350.000,00, pagos da seguinte maneira:

a) R$ 100.000,00 (cem mil reais) através da dação do Lote n°. 28, da Quadra 4, na Rua Paul Harrys, matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Canela sob n°. 2417, com a área de 1.000,00m²; 

b) R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais) através da compensação imediata dos valores relativos a tributos nos imóveis matriculados no Registro de Imóveis da Comarca de Canela sob n°. 13.044, objeto da presente compra, até o mês de agosto do corrente ano, e, n°. 1797, da Rua Fernando Spall, 116, até o dia 31.12.2010, nos valores respectivos de R$ 24.902,20 e R$ 16.632,89, conforme relatório de débitos que passa a fazer parte integrante da presente Lei, e, o saldo, no valor de R$ 108.464,91 (cento e oito mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e noventa e um centavos), em moeda corrente, no ato da assinatura da escritura pública.

c) R$ 100.000,00 (cem mil reais), também em moeda corrente pagos no mês março de 2011.

Art. 4°. As despesas decorrentes da presente aquisição serão da rubrica n°. 4490.61.00.00.00, código reduzido n°. 1311-0, aquisição de imóveis, recurso salário educação, da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Constantino Orsolin

Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANELA
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO

Memorando 350/10 (09/08/2010)

De: SEMEC
Para: Procuradoria Geral do Municipio

Vimos por meio deste solicitar a compra de um terreno para a
construgdo da nova sede da EMEI Diva Pedroso da Cunha.

O terreno em questéao localiza-se na mesma rua da sede atual (sem
prejuizo ao atendimento a este zoneamento), porém tem condicées mais
adequadas para a instalagdo de uma escola de Educagao Infantil, como: maior
area, maior seguranga para o acesso as dependéncias, e também melhores
condigdes para implantagéo do projeto ja existente de construgéo desta nova
sede.

Atenciosamente

Marluce dos os Fagundes
Secretaria Municipal de Educacgao e Cultura

Prefeitura Municipal de Canela/RS  Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000 Fone: 054 282 4077
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Processo n°.
fls.
Data: 05/08/10

DE: PGM
PARA: COMISSAO DE AVALIACAO

Solicitamos, com URGENCIA, avaliagdo das areas de terras das matriculas inclusas, n°. 2417,
de propriedade do Municipio de Canela e n°. 13044 de propriedade de CELIA KUNZ MORAIS
e outros, para fins de negociagdo para implantagio da ESCOLA MUNICIPAL DE
EDUCAGCAO INFANTIL PROFESSORA DIVA PEDROSO DA CUNHA.

Sem mais,

atenciosamente. /
\
\
|

Maria ?e;

Procuradoria Feral do Municipio

RUA DONA CARLINDA, N° 455
CANELA, RS 96580-000
FONE: (54) 282-4077



[image: image3.jpg]> RECHs la;uo ¢, \
o > 1€ST E o
- (oot g O
(> (3 o 4
A

VN
g ? Q‘" . ®
(zl Eva Catharina Lampert da Siiva
- 3y Reglstradora
-~ , Ciévis Conadel iva
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL Regletra
ESTABDO DO RIO GRANDE DO SUL 0041 3/
4

EVA CATHARINA LAMPERT DA SILVA - Registradora e oe ’*NELF'
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-CERTIDAO-
» ) Certifico e dou fé que a copia reprografica abaixo extraida neste
oficio, do livro e folha a que se refere, nos termos do art. 19 parag.1° da Lei dos Registros Publicos,
€ auténtica:

) | .
oo« 'REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CANELA
o 8 LIVRO Ne 2 — REGISTRO GERAL RS,
£
£
= CANELA, 25 . ¢ julho de 197 .9 1

. | IMOVEL :UM TERRENO sem edificag@o, situado nesta cidade, & RUA PAUL -
‘.j HARRIS, zona urbana, com a drea de um mil metros quadrados(l.000,00-
m2), constituido do LOTE numero 28, QUADRA 4, gleba 6, da Antiga -
planta da cidade, compreendido no quarteirao formado pelas ruas Paul
Harris, Fernando Ferrari, 4 e 5, e com as seguintes confrontagoes ‘e
| dimensdes: frente, a leste, com a Rua Paul Harris (anteriormente de-|
nominada Rua Grupo Escolar),lado dos nimeros imperes, em cujo alinha
mento mede vinte metros:(20,00m); fundos,.a oeste, por medida igual-
4 da frente, com terreno de Edson Bertoluci; por um lado, ao norte, -
onde mede, da frente ao fundo, cinglienta metros (50,00m), limita com’
0 terreno do prédio n°l045, de Edvino Krummenauer; e pelo outro -lado
ao sul, onde dista trezentos e sessenta metros (360,00m)da esquina.=’
da Rua Cinco, entesta, também na extensdo de cinglienta metros(50,00m)
de frente ao fundo, com o terreno do ‘prédio ne1015, de Otelo Padilha
'PROPRIETKRXA:TQIZA CORREA PINTO, que se assina LUIZINHA CORREA PINTO
brasileira, iﬁva, do lar, domiciliada e residente em Porto Alegre,é
Rua Miguel fostes, 138-apt? 42, CPF 006 489 220/49. )
REGISTRO MNTERIOR: 6 177, livro 3-K, fls.14, em 28.06.1966.

A OficiaY:\¢h b 2 ) Cr$63,00~

oA 7]
R-1-2 417 de 25 .de julho de 1979 . Prot. 3089~

COMPRA E VENDA:Escritura publica, lavrada no Tabelionato d/Comarca,-
| $1s.85/86, livro 53, ne5.243, em 25.07.79,pelo Tabeido,digo, pelo Ty i
belizo, Henrique A. Spindler. )
PRANSMITENT®:LUIZA CORRBA PINTO,que também se assina LUIZINHA CORREA
PINTO, acima qualificada. :
.| ADQUIRENTE :PAULO DALTOE, brasileiro, casado, comerciante, domiciliaj
do e residente\nesta cidade, CPF 097 929 020/15.
1&;93:0;&159.0@0,00. A transmitente declarou na escritura ndo ser -
responsavel jupto ao IAPAS, nem contribuintes obrigatdrios do FUNRU-.

RAL.
A OfiCia%;;/ “Cr$235,00+"

AvV-2-2 417 de 25 de agosto de 1981 4_ Prot,5602-

Certifico gue,ds
d/Comarca,fls,.12

cordo com escritura miblica,lavrada no Tabelionatol
130,1livro 62,n96165,en 24.,08.1981,pelo Tabelifo, -
indler,no imdvel acima matriculado,o guarteirio a-
to das Ruas Paul Harris, Fernando Ferrari

,Jahyr da

2
Dienstmann;e a confrontacio pelo cutro lmdo 2o
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REGISTRO DE IMOVEIS DA :ACOMARCAJIHDEACANELA P

A { 2 417

/ | J

LIVRO N¢ 2 — REGISTRO GERAL | Ffis . wamRicuta

a Rua Willy D n:g smand e
3 k_/ficia'i:‘é;ﬁwa: A Sedhyen T T U orgss, oo—v
R-3-2 41.4e 25 de agosto de 1981 . _ Prot. 560:—-
COMPRA E VED

MPRA NDA:Zscritura publica,mencionada anteriormente.
RANSMITE S:PAULO DALTOE,comerciante e sua mulher,ADENIR

097 929 020/15.' :
1 DQUIREND]

lados e regidentes nesta cidade,CEF 146 763 380/15.
~2“xL“i.CriBCb 000,00.0s transmitentes declwraram na escriturs nao se-
rem resn?zlgav i3 junto ao IAFAS. ‘

la Ufim.a' : a2 r3l. 435,00-
| s )
R-4-2417 de’zs de marco de 1968 : . - Prot. 12791

60, sob ne 5892, fls. 076/078 de 28.01.1988, pelo Tabelido Henrique-—
dolfo Spindler.

Rosimeri Leite Mazzochi, do lar, ambos brasileiros,: domcillados e
residentes nesta cidade, CPF 146 763 380-15. .
ADQUIRENTES :AUGUSTA FRANZEN CORREA DA SILVA, vJ.uva, do lar; CPF" nume

HELENA COMNINOS CORREA, do lar, CPF 060148950-00; LUIZ FERNANDO COR~

ICPF 007540560-15; JOSE AGNELO FRANZEN CORREA, médico e sua mulher, ca
MILA KRAUSE CORREA do lar, CPF 106768210~49; 'IGNEZ ELLY SEIDL COR-

Porto i\legre, CPF 095827620-04; CARLOS AUGUSTO SEIDL CORREA, adminis
trador de empresas e sua mulher, ELIZA BETH CAROLO CORREA, professo-
ra, domiciliados e residentes em Porto Alegre, CPF 228794120-72;ADOL
PHO KONDER HOMEM DE CARVALHO, advogado e sua mulher, MYRNA AQUILEA ‘-

de do Rio de Janeiro, RJ, CPF 073052307-15; ALVARO AUGUSTO BRANDAO =

A LUIZ SPOHR CORREA, do lar, domiciliados e residentes em Florlanopo
lis, SC, CPF 000921349-04; CLAUDIO CORREA BECKER, engenheiro mecani-
co e sua mulher, MARIA FELOMENA BARBOSA BECKER, professora, domicili
ados e residentes em Porto Alegre, CPF 199979730-20 e 237524750-72,-

respectivamente e JOSE C OS NOLF DAMIAN comerciante e sua @ mu-
lher., MARIA VALERIA CORI{g}‘\L BECKER DAMIANIx; do lar. domiciliados e

o coilo congtow m;em.ormen ee s | F ez}

ARQUES .-
DALTOX, do 1ar,brasileiros,domiciliados e Tesidentes nesta cidade,CPF |

:ROGERIO LUIZ MAZZOCHI,brasileiro mouorista,casado com MA- |
RIA ROSIMERT LEITE MAZZOCHI pelo regime da comunhzo de bens,domi 0111

PERMUTA :Escritura publica, lavrada no Tabelionato d/Comarca, lzvro - [
RANSMITENTES :ROGERIO LUIZ MAZZOCHI , motorlsta e sua mulher, Maria -
[ro 108673760-15; JOKO CARLOS FRANZEN CORREA, hoteleiro e sua mulher,.
REA DA SILVA, engenheiro ‘e sua mulher,' ERNA BETHGE CORREA, do lar, - |

REA DA SILVA, vidva, do lar, domiciliada e residente na cidade de -~

[CORREA HOMEM DE CARVALHO, do lar, domiciliados e residentes na cida-|

CAVALCANTI, advogado e sua mulher, DARJA MARILENA CORREA CAVALCANTI, |"
do lar, domiciliados e residentes na cidade do Rio de Janeiro, RJ, -1’
CPF 006600007-68; REGIS DANTON CORREA, engenheiro e sua-mulher, MARI |

LR
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REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CANEL%

O 2~ TRO GERAL
LIVRO N.* 2 - REGIS o s 1wt

CANELA 28 de margo de 1 de 1988 | 2 2417/2

2417

iross domiciliados e residentes nesta cidade.
.000/00. elevado a efeitos fiscais para Cz$754.000,00.
e < cz$. 798,00

maio de 1996 ; Prot.18800
Procede-se esta averbacgao, nos termos do aditivo feito a margem
“lda escritura de permuta, constante do R-4-2417, desta matricula,pg
jlra fazer constar que os proprietarios doR-4-2417, fica-lhes perten-
jlcendo, em condominio, na mesma proporg¢do que cada um correspondia- |
no imovel por eles transmitidos, de acordo com os respectivos re-
|gistros especificados na letra a), item I, desse’ instrumento, ~ ou
seja: a viuva Augusta Franzen Corréa da Silva 50% no imovel desta-
Imatricula; aos conddminos Jodo Carlos Franzen Corréa e sua mulher,
JLuiz Fernando Corréa da Silva e sua mulher, José Agnelo Franzen - .
Corréa e sua mulher, Myrna Aquiléa Corréa Homem de Carvalho e seu
marido, Darja Marilena Corréa Cavalcanti e seu marido, Régis Danton
Corréa e sua mulher, cada um 1/6 parte no imdével desta matricula;aos|
condbminos Maria Valéria Corréa Becker Damiani e seu marido e a -
/Claudio Cor Becker e sua mulher, 1/6 parte no imével d/matricula
) onddminos Ignez Elly Seidl Corréa, viuva e a Carlos-
Augusto Seid] Corkéa e s/mulher os restantes dos 1/16, no imdvel antes ma
i ditivo fica arquivado nesta ‘Serventia.
Registradofal e cVve ’ R$ 8,10

AV-6-2417 Ii/de junho de 1996 | Prot.18885

Procede-se esta averbacdo nos termos do requerimento de Helena -
Comninos Corréa, datado de 27.05.1996, para fazer constar que a mes
‘Ima é casada cem o condémino do imével d/matricula, JOAO CARLOS FRAN
ZEN CORREA, pelo regime da comunhdo universal de bens, antes da vi-—
géncia da Leji 6515/77, conforme documento habil-arquivado nesta -Ser]
ventia
i = . Y ﬂ
Reglstradora%g/\m :\Ji,;,“g ‘;C(N_bgﬂ, R$ 8,10

7

. (

R-7-2417 de 1 de novembro de 1996 Prot.19309

HERANCA DE 1/16 no imével d/matricula. Formal de Partilha expedido |
pelo Juizado do Sétimo Cartério de Familia e Sucessdes da Comarca -
de Porto Alegre-RS, em 08.02.1996, extraido dos autos do Inventario
homo}ogado‘por sentenca pelo Juizo daquela Vara, em 05.02.1996 e -
Certidao expedida pelo Cartdrio acima mencionado, em 20.05.1996. !
TRANSMITENTE: Heranca.de JOAO CARLOS FRANZEN CORREA. ’
ADQUIRENTE: HELENA COMNINOS CORREA,‘brasileira, do lar, CPF398 252
1800-34, residente e domiciliada em Porto Alegre~RS, na Rua Duque dé
Caxias, n? 1304, apte.1303, viGva. i
AL(0)§:19A‘9,21i3' a em R$ 1.008,96. Pago ITCD conforme guia no 286,de
" o

BJETO: Somegte ma parte ideal de 1/16, correspondente a R$1.008,96

ladr icull

o5 | /\Aﬁa\ g&i\\p(c\ &
Av-8-2417 de W1 satrbmhra da 1607 Prot.%ﬁ%éiso

e R S BRI

O

Il
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REGISTRO DE IMOVEIS DA COMARCA DE CANELA

LIVRO N 2 --REGISTRO GERAL .
fLs. MATRICULA

CANELA 25 do julho T de1979 | 2v [ . 2417

Procede-se esta averbagdo nos termos do ‘requerimento-de Luiz Fernan
!do Corréa da gilva, datado de 18.07.1997, para fazer constar que,o :
imesmo é casado pelo regime da comunhd@o universal de bens, antes da
vigéncia da [Lei §515/77, com Erna Bethge Corréa, conforme document ‘
lhabil arquiya nestd Serventia. !

'Registradort < . R$ 9,10
1Av-9-2417 de\ 0¥ de setembro de 1997 Prot.20391

Procede-se esta averbagao nos termos do requerimento de Jose Agne-:
lo Franzen Corréa, datado de 18.07.1997, para fazer constar que, o
esmo € casad P lo regime da comunhdo universal de bens, antes da
515/77, com Camila Krause Corréa, conforme documen
ddb

vigéncia da
Il to habil arqui
Registradordf

esta, Servepntia. .
fzﬁ R$ 9,10

Av-10-2417 4 de setembro de '1997 Prot.20391

Procede-se esta averbacdo nos termos do requerimento de Carlos Au-
‘lgusto Seidl C éa, datado de 18.07.1997, para fazer constar que o
mesmo & casado pelo regime da comunhdo universal de bens, antes da
vigéncia da Lei 6515/77, com Elizabeth Carolo Corréa, conforme doc
mento habil fapGuivado nesta .Serventia.

Registradorg? < S . R$ 9,10
1
Av-11-2417 de 0¥ de setembro de 1997 Prot.20391

Procede-se esta averbacdo nos termos do requerimento de Adolpho Kon
der Homem de Carvalho, datado de 18.07.1997, para fazer constar que
o mesmo & cada pelo regime da comunhdao universal de bens, antes-
da vigéncia da DLei 6515/77, com Myrna Aquiléa Corré&a Homem de Car-
valho, confo o ento habil arquivado n/Serventia.

Registradora

Av-12-2417 de 01 de setembro de 1997 ) Prot.20391

Procede-se esta averbagao nos termos do requerimento de Alvaro Au-
Jgusto Brandao Cavalcanti, datado de 18.07.1997, para fazer constar

gue O mesmo casado pelo regime da comunhdo universal de bens,an-
'l tes da vigén¢i

'

R$ 9,10

da Lei 6515/77, com Darja Marilena Corréa Cavalcan

cumghto habil arquivado nesta Serventia.
6.&___ R$ 9,10

Av-13-2417 de de setembro de 1997 Prot.20391
Procede-se esta averbacdo nos termos do requerimento de Régis Dan-
ton Correa, da
0 mesmo & casddo
da vigéncia dA Le
documento ha
Registradora

ti, conforme
Registradora

o de 18 de julho de 1997, para fazer constar que,
elo regime da comunhao universal de bens, antes-;

6515/77, com Maria Luiza Spohr Corréa, conforme
ig? ariquivado nesta Serventia. |

R$9,10 ¢

Av-14-2417 de de setemb.o de 1997 Prot.z0391

Procede-se esta averbacao nos termos do requerimento de Claudio Co

réa Becker, datado de 18.07.1997, para fazer constar dgue O mesmo &
- - "~ "CONTINUA A FOLHAS — 3 =
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LIVRO N.o 2 — REGISTRO GERAL

FLS MATRICULA

2417
MATRICULA ——

CANELA, 25  de julho de 19 79 3v 2417

SSP/PR e sua mulher MARIA LUIZA SPOHR CORREA, do lar, CPF860 551 00

91,CI-RG674943SSP/PR, domiciliados e residentes em Floriandpolis,SC;
JOSE CARLOS NOLF DAMIANI,” comerciante, CPF 005 434 119-15, CI-RG1l774
008SSP/PR e sua mulher MARIA VALERIA CORREA BECKER DAMIANI, do lar,-

CPF 458 219 929-15, CI-RG1774014SSP/PR, domiciliados e residentes em
Curitiba,PR, todos casados pelo regime da comunhdo universal de bens
antes da vigéncia da Lei 6515/77; e CLAUDIO CORREA BECKER, engenhei-
ro, CPF 199 979 730-20, CI-RG6007176801 e sua mulher MARIA FELOMENA-
BARBOSA BECKER, advogada, CPF 237 524 750-72, CI- RG8005268449, casa-
dos pelo regime da comunhdo universal de bens, na vigéncia da Lei -
6515/77, domiciliados e residentes em Porto Alegre-RS, todos brasilei

ros.

ADQUIRENTE: MUNICIPIO DE CANELA, pessoa juridica de direito pablico-
interno, CGC/MF 88 585 518/0001-85.

VALOR:Cr$ 32.981.461,64(12/1992), exoneracgao tributaria, pelo orgao-
‘competente, base na Lei Municipal 883/89, conforme guia n2306/97
de 21.07.1997. (Atulizado para R$ 6.115,24, para fins de cobranca de
emolumentos— 62/94, da CGJ.)

Registrador /Z» S

R$ 54,00

O REFERIDO £ VERDADE E DOU FE.
Canela, 13 de marc¢o de 2002

Registrador Substituto: f@m/.l /ﬁdQ ;/
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RE E DOU FE.
Canela teg-f jra, 3 de agosto de 2010
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0 REFERIDO E

REGISTRADORA(5

Emolumentos: R$ 15,10-8€lo: 0093.01.1000002.05295 - R$ 0,20; 0093.01.1000002.05296 - R$ 0,20;
0093.01.1000002.05297 - R$ 0,20
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ESTIMATIVA DE VALOR
Em conformidade com o Contrato 005/2006, encaminhamos o protocolo 7619/2010 para que
se realize estimativa de valor dos iméveis abaixo descritos.

Atenciosamente,

Matricula 438 - Rua Paul Harrys - MUNICIPIO DE CANELA - //7
O valor desta estimativa ¢ de:

RS Joo.coo. oo (Lles pees 7 fe QAR
Matricula 17117 - Rua Sio Joio - CELIA KUNZ MORAIS

O valor desta estimativa ¢ de: 7 R
R$ 350.000. 00 (74 “foo o ) 9O Cets fesiiny /CW/ LG, AN

Cha'e da Equlpe de Tril
Prefeitura Municipal d

Canela, 0‘;/ 6]8 /—-/bﬁ

/ ~ /)
2 A
] ackson’floberto eldmann Jorge Guaraci CorrcMs\qiles
CRECI 14.106 CRECI_3.465
W
LEIZ CaJoskRodtlpho
CRECI 18.204 \

Prefeitura Municipal de Canela/RS Rua Dona Carlinda, 455
CEP 95680-000 Fone: 054 32824077
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